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Estado de calamidade é prorrogado em BH 
 

DIÁRIO DO COMÉRCIO - MG 
05/03/2021 

 

Deputados aprovaram ontem a ampliação do prazo em 99 cidades mineiras para 
junho por conta da pandemia. 
O Plenário da Assembleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG) aprovou, ontem, 
quatro projetos de resolução que reconhecem, até 30 de junho deste ano, a 
prorrogação do estado de calamidade pública ou o início dessa situação de 
exceção em 99 municípios mineiros, em decorrência da pandemia de Covid-19. 
 
As matérias, de autoria da Mesa da Assembleia, foram apreciadas em turno 
único, em Reunião Extraordinária. 
 
Os deputados aprovaram o Projeto de Resolução (PRE) 111/21, que abrange 24 
municípios, tratando da prorrogação do estado de calamidade em Belo 
Horizonte e também em Alvorada de Minas, Araguari, Barão de Cocais, Bela 
Vista de Minas, Bias Fortes, Bocaiúva, Bom Despacho, Brumadinho, Buenópolis, 
Caeté, Campestre, Candeias, Capela Nova, Capinópolis, Carrancas, Contagem, 
Corinto, Coronel Xavier Chaves e Cristiano Otoni. 
 
Esse mesmo projeto ainda reconhece o estado de calamidade nas cidades de 
Bicas, Carlos Chagas, Conceição da Barra de Minas e Coromandel. 
 
Também foi aprovado o PRE 112/21, que engloba 25 cidades, prorrogando o 
estado de calamidade em Betim, Crucilândia, Curvelo, Delfinópolis, Divinópolis, 
Dores de Campos, Dores de Guanhães, Entre Rios de Minas, Francisco Sá, 
Glaucilândia, Goiabeira, Guaranésia, Ibiá, Ibiaí, Ibirité, Igarapé, Ipatinga, Itabirito, 
Itapecerica e João Monlevade. 
 
O PRE 112/21 também reconhece o estado de calamidade em Inconfidentes, 
Itaguara, Itajubá, Itamonte e Itumirim. 
 
Outro projeto aprovado foi o PRE 113/21, que abrange 25 cidades, prorrogando 
o estado de calamidade em Juiz de Fora, Lagoa dos Patos, Lagoa Dourada, 
Lagoa Santa, Lavras, Lontra, Matipó, Muriaé, Nazareno, Nova Lima, Olhos 
d"Água, Pará de Minas, Paraopeba, Piracema, Poços de Caldas, Porteirinha, 
Prados, Presidente Bernardes, Recreio, Ribeirão das Neves, Ritápolis e Rodeiro. 
 
O PRE 113/21 também reconhece o estado de calamidade nos municípios de 
Mercês, Monte Carmelo e Ouro Fino. 
 
Por fim, foi aprovado o PRE 114/21, que engloba outros 25 municípios, 
prorrogando o estado de calamidade em Sabará, Santa Cruz de Minas, Santa 
Luzia, Santa Margarida, Santana da Vargem, Santos Dumont, São Gonçalo do 
Pará, São Gonçalo do Sapucaí, São João del-Rei, São João do Manhuaçu, São 
Joaquim de Bicas, São José da Lapa, São Tiago, Sete Lagoas, Tiradentes, Três 
Corações, Três Marias, Ubá, Uberlândia, Unaí, Vespasiano e Viçosa. 
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Essa proposição também reconhece o estado de calamidade em Santa Rita de 
Caldas, Tarumirim e Tupaciguara. 
 
Importância - O relator das proposições foi o deputado Dalmo Ribeiro Silva 
(PSDB), que apresentou em Plenário pareceres favoráveis às matérias. Na 
reunião, elas também foram aprovadas em redação final. 
 
O parlamentar destacou, nos pareceres, que a iniciativa flexibiliza o disposto na 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Dessa forma, enquanto perdurar a situação de 
calamidade, ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposições 
referentes a despesas com pessoal e à dívida consolidada. 
 
Além disso, o município fica dispensado de atingir os resultados fiscais. 
 
"Trata-se de medida necessária em face da persistência do cenário instaurado 
pela pandemia, uma vez que seus impactos transcendem a saúde pública e 
afetam a vida de toda a sociedade", enfatizou no parecer. 
 
Dalmo Ribeiro Silva acrescentou que a Assembleia reconheceu, por meio da 
Resolução 5.558, de 11 de fevereiro de 2021, a prorrogação do estado de 
calamidade pública no âmbito do Estado, até 30 de junho de 2021. 
 
Flexibilização - Os deputados Guilherme da Cunha e Bartô, ambos do Novo, 
reconheceram a gravidade da situação. Apesar disso, manifestaram 
preocupação com a flexibilização da Lei de Responsabilidade Fiscal que decorre 
da aprovação dos projetos de resolução nesta quinta (4). 
 
Guilherme da Cunha disse que foi favorável à prorrogação do estado de 
calamidade no Estado, mas optou por votar em branco nos projetos de 
resolução relativos aos municípios porque não tem o conhecimento da situação 
de cada um deles. 
 
Ele defendeu que esses decretos de calamidade venham acompanhados de 
uma manifestação da Câmara de Vereadores. "Sem essa manifestação, não 
apoio a flexibilização da Lei de Responsabilidade Fiscal", disse. 
 
Bartô enfatizou que é contra esses projetos de resolução. "Um decreto com 
caráter de excepcionalidade não pode perdurar, pois quem vai pagar a conta é o 
contribuinte. Com quase um ano de pandemia, já houve tempo para se 
reorganizar", afirmou. (Com informações da ALMG). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:  

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do Art. 175, da Lei nº 869/1952 e art. 7º, inciso 

XVIII da CF/1988, Lei Complementar nº 64/2002, às servidoras: Masp 1299980-1 – Lilian Taís de 

Oliveira Mesquita, por um período de 120 dias, a partir de 12/02/2021. Masp 1210074-9 – 

Nancy Tiemi Isewaki, por um período de 120 dias, a partir de 19/02/2021. Masp 1373426-4 – 

Marcela Ferreira Coutinho, por um período de 120 dias, a partir de 24/02/2021 
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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2021 

O Governo do Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade – SEINFRA comunica que realizará Audiência Pública franqueada aos interessados, 

com o objetivo tornar público, colher sugestões e contribuições para as minutas de EDITAL e 

CONTRATO, referentes a processo de LICITAÇÃO de concorrência pública, cujo objeto é a 

CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, CONSTRUÇÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO RODOANEL METROPOLITANO DE BELO HORIZONTE. Após 

problemas técnicos de transmissão a Audiência Pública – Alça Oeste do dia 03/03/2021, foi 

cancelada e está reagendada para data e horário seguinte: Data: 22/03/2021 de 13:30hs às 

16:30hs – Alça Oeste; A sessão pública será virtual, realizada por meio eletrônico no canal oficial 

da SEINFRA no Youtube.As informações específicas sobre o Projeto, bem como as orientações 

acerca dos procedimentos relacionados à realização e participação nas Audiências Públicas 

estarão disponíveis nos sítios (http://www.infraestrutura.mg.gov.br) e 

(http://www.parcerias.mg.gov.br).Informações e esclarecimentos adicionais poderão ser 

obtidos pelo endereço de e-mail: rodoanelmetropolitano@infraestrutura.mg.gov.br.  Fernando 

S. Marcato Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER CONVOCAÇÃO 

EDITAL Nº: 001/2021 PROCESSO SEI Nº: 2300.01.0002614/2021-71 O Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER/MG, torna público que a reunião de abertura das Propostas de Preços 

referente à licitação em epígrafe, será realizada no dia 10/03/2021, às 09:00h (nove horas), à 

Avenida dos Andradas, nº 1.120, sala 1.003, nesta Capital, convocando assim, todos os 

interessados em participar da referida reunião.  

ADIAMENTO: PREGÃO 2301901-0002/2021- PROCESSO SEI: 2300.01.0175796/2020-45 Objeto: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de engenharia de natureza contínua, sob 

o regime de empreitada por preços unitários, para prestação de serviços de engenharia de 

trânsito, na forma, nas quantidades e em conformidade com as especificações técnicas e demais 

condições expressas no edital e nos seus respectivos anexos. O Diretor Geral do Departamento 

de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 

torna público que, por motivo de adequação do edital, a abertura da sessão pública referente ao 

Pregão Eletrônico supra, anteriormente marcada para o dia 08/03/2021, às 09:00 horas, fica 

adiada para o dia 23/03/2021 no mesmo horário. Em razão das adequações no edital os pedidos 

de impugnação restam prejudicados, ficando garantida a reabertura do prazo para, tão logo seja 

publicado/disponibilizado o novo Edital. 

 EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais – DER/MG. Contratada: ESTRELA LOCA- ÇÕES EIRELI. Instrumento: 

TERMO DE ADITAMENTO DF/GLA - 02 ao CONTRATO DF- 29.001/2020. Objeto: Prorrogação do 

prazo de vigência por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 03 de março de 

2021, tendo em vista as condições mais vantajosas para o DER-MG. Valor: R$ 662.562,96 

(seiscentos e sessenta e dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos). 

Ficam ratificadas, no que não contrariarem as disposições contidas no presente termo, as 
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demais cláusulas e condições do Contrato DF- 29.001/2020, apostilas e aditivos a ele 

incorporados.  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratadas: PLASLOC PLACAS E TARJE- TAS LTDA - EPP CNPJ: 24.310.413/0001-30, valor R$ 

440,00 (quatrocentos e quarenta reais), Fundamento: Ata de Registro de Preços Nº 65/2020 - 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 121/2020 – SEPLAG. Objeto: Placas Padrão 

Mercosul. Dotações orçamentárias: 2301 04 122 705 2500 0001 339039 0 fonte (10.1), Vigência: 

12 meses, contados da publicação da Ata Registro de Preços Processo nº 

2300.01.0132146/2020-45.  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Construtora Sagendra Ltda. Ordem de reinício em 01/03/2021 ao contrato PRC-

22.001/2019: fica essa contratada, autorizada a reiniciar a execução dos serviços de recuperação 

de erosão, nas rodovias sob a circunscrição da 17ª URG – Ponte Nova do DER/MG, inserida no 

Programa “Estradas de Minas: Infraestrutura Logística”, na Ação “Recuperação e Manutenção 

da Malha Viária”. Processo nº: 2300.01.0116189/2020-10 

A Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados que foram mantidos, em decisão de 

primeira instância, os autos de infração abaixo relacionados, assegurando o direito de 

interposição de recurso ao CT, na forma e prazo regulamentar: Transporte Coletivo 

Metropolitano Comercial Nº RIT>Nº Auto 2>E000008750, E000009984, E000009986; 

4>E000012035, E000011502, E000011879, E000011484, E000009971, E000011462, 

E000011716, E000011491, E000011551, E000011765, E000011885, E000011733, E000011882, 

E000011563, E000011435, E000011868, E000011858, E000009927, E000009972, E000009628; 

5>E000011836, E000012733, E000009576, E000009577, E000013107, E000010005, 

E000009580, E000009608, E000009584; 7>E000009627. 1>E000007159; 2>E000008077, 

E000005206; 3>E000008310; 4>E000012850, E000008215, E000011700, E000011688, 

E000011676, E000011635, E000011637, E000011690, E000011643, E000012221; 

5>E000012718, E000012640, E000012719, E000008309, E000008102, 221507; 6>E000008135, 

E000007881; 7>E00001247 

 

 

 

 
 

 
 
 
 

 


